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OAB contesta lei que dispõe sobre depósitos judiciais e administrativos  
 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) ajuizou Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI 5463) para questionar dispositivos da Lei Complementar (LC) 151/2015, que dispõe sobre utilização de 
depósitos judiciais e administrativos, tributários e não tributários para o pagamento de precatórios.  
 
A OAB argumenta que o Poder Público tem recebido dos tribunais de justiça valores relativos aos depósitos 
judiciais sem cumprir o disposto na lei complementar, que é o pagamento dos precatórios. “Como a verba tem 
sido transferida inconstitucionalmente para uma ‘conta única’ do Tesouro do estado, do Distrito Federal e do 
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município, os tribunais perdem a ingerência e não têm como assegurar que seja observada a restritíssima 
hipótese de utilização dos depósitos”, afirma na ação. 
 
A ADI sustenta que a Constituição Federal atribui aos tribunais de justiça a responsabilidade de efetuar o 
pagamento dos precatórios, tanto aqueles que tramitam em rito ordinário, previsto no artigo 100, quanto 
aqueles que estão sob regime especial e que tiveram vigência parcialmente prorrogada até o final de 2020, na 
modulação dos efeitos do julgamento das ADIs 4357 e 4425, que analisou a EC 62/2009, conhecida como 
Emenda dos Precatórios. 
 
Na ação a OAB pede a concessão de liminar para determinar aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios 
que depositem imediatamente os valores levantados em razão da Lei Complementar 151/2015 nas contas 
especiais mantidas e administradas pelos tribunais de justiça para pagamento de precatórios. 
 
Defende ainda que o cumprimento da liminar não prejudique os precatórios enquadrados no regime especial, 
com depósitos mensais vinculados à Receita Corrente Líquida, devidos em razão do cumprimento da decisão 
proferida em março de 2015 pelo STF, quando da modulação dos efeitos do julgamento da emenda dos 
precatórios.   
 
Requer liminarmente também a intimação de todos os tribunais de justiça do país para adotarem as 
providências necessárias para que os recursos transferidos de acordo com a Lei Complementar 151/2015 
sejam depositados nas contas especiais dos tribunais para pagamento das dívidas judiciais. 
 
Mérito 
 
A OAB requer que seja julgada procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade e declarada a 
inconstitucionalidade de parte do artigo 3º da Lei Complementar 151/2015, a fim de lhe atribuir interpretação 
conforme a Constituição para assegurar que os recursos referentes aos depósitos judiciais sejam transferidos 
diretamente às contas especiais administradas pelos tribunais de justiça para o pagamento de precatórios. 
 
Pede ainda a declaração de inconstitucionalidade dos incisos II a IV do artigo 7°, inclusive seu parágrafo único, 
impedindo, assim, que os depósitos judiciais ou administrativos sejam utilizados pelos estados, pelo Distrito 
Federal e pelos municípios para quaisquer outras despesas que não sejam precatórios judiciais em atraso. 
 
O ministro Celso de Mello foi designado relator da ação por prevenção, uma vez que já analisa a ADI 5361, 
ajuizada pela Associação dos Magistrados Brasileiros, à qual já determinou tramitação sob o rito abreviado 
previsto no artigo 12 da Lei das ADIs (Lei 9.868/1999). 
 
Processo: ADI. 5463 
Leia mais... 
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NOTÍCIAS STJ*     

 
 

Prescreve em dez anos ação para cobrar diferenças não recebidas em bolsa de estágio prestado na FDRH  
 
A Segunda Turma estabeleceu em dez anos o prazo prescricional para ajuizamento de ação de cobrança 
pretendendo o pagamento de diferenças não recebidas a título de bolsa-auxílio de estágio prestado na 
Fundação para Desenvolvimento de Recursos Humanos (FDRH). 
 
O colegiado entendeu que a atividade foi estabelecida mediante a assinatura de termos de compromisso, mas 
os valores devidos precisam ser apurados por meio da interpretação de legislação local. 
 
Assim, a ausência de liquidez da dívida afasta a aplicação da regra do parágrafo 5º do artigo 206 do Código 
Civil, que diz que prescreve em cinco anos a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento particular ou público. 
Com esse entendimento, a relatora do recurso, desembargadora convocada Diva Malerbi, determinou o retorno 
dos autos ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul para prosseguir no exame da ação proposta por um ex-
estagiário de direito. 
 
O caso 
 
O ex-estagiário ajuizou a ação contra a Fundação para o Desenvolvimento de Recursos Humanos (FDRH) 
sustentando que exerceu o estágio remunerado no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), no 
período de 25/2/2003 a 20/12/2004, e que os reajustes concedidos pelas Leis Estaduais 11.467/00 e 11.678/01 
não foram repassados para os estagiários. 
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A sentença condenou a FDRH ao pagamento das diferenças mensais da bolsa-auxílio, no período do estágio, 
e de acordo com o relatório de horas trabalhadas, correspondentes aos índices de reajustes previstos nas leis 
estaduais, acrescidos de correção monetária pelo IGP-M, a partir do inadimplemento de cada parcela, e juros 
de 1% ao mês, a contar da citação. 
 
O TJRS extinguiu a ação entendendo pela prescrição quinquenal. Para o tribunal, aplicam-se à FDRH todas as 
prerrogativas de Fazenda Pública, uma vez que foi instituída e mantida pelo poder público, com patrimônio 
público, inclusive. 
 
Natureza jurídica 
 
Assim, segundo o TJRS, incide o prazo prescricional do artigo 1º do Decreto n. 20.910/32, que diz que “as 
dívidas passivas da União, dos Estados e dos municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a 
Fazenda Nacional, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 
data do ato ou fato do qual se originarem”. 
 
No STJ, a relatora afirmou que a natureza jurídica da fundação é privada, o que afasta o prazo prescricional de 
cinco anos e implica a incidência das regras prescricionais previstas no Código Civil. 
 
Processo: REsp. 1441909 
Leia mais...  
 
 
Comunicações por meio eletrônico equivalem a intimações pessoais  
 
As intimações realizadas pela Justiça por meio eletrônico, como no caso das publicações oficiais pela internet, 
são consideradas comunicações pessoais para todos os efeitos legais e dispensam outras formas de 
intimação. A orientação vale para processos civis, penais e trabalhistas.  
 
A fundamentação legal tem origem na Lei 11.419/06, que trata da informatização dos processos judiciais. A lei 
permitiu aos tribunais a criação dos diários de Justiça eletrônicos, publicações assinadas digitalmente para 
disponibilização de atos processuais como decisões e sentenças judiciais. Com a implementação dos diários 
eletrônicos, os prazos processuais começaram a ser contados a partir do primeiro dia útil após a data de 
publicação na internet. De acordo com a lei, também são consideradas como pessoais as intimações 
eletrônicas direcionadas à Fazenda Pública. 
 
Os julgados relativos aos efeitos das intimações eletrônicas de atos processuais foram disponibilizados na 
Pesquisa Pronta, ferramenta on-line do STJ criada para facilitar o trabalho de quem deseja conhecer o 
entendimento dos ministros em julgamentos semelhantes. O tema Da natureza e dos efeitos da comunicação 
eletrônica e dos atos processuais estabelecida pela Lei n. 11.419/2006 contém 31 acórdãos, decisões já 
tomadas por um colegiado de ministros do tribunal. 
 
Defensorias 
 
O entendimento do STJ foi aplicado pela Segunda Turma no julgamento do AREsp 439297/PR, que discutiu a 
intimação do advogado da parte por meio do Diário de Justiça Eletrônico (DJe) e a consequente contagem para 
início do prazo de recurso.  
 
Ao constatar que o advogado tinha sido efetivamente intimado por meio do diário eletrônico, o ministro relator, 
Humberto Martins, argumentou que a Lei 11.419 “considera que a publicação do DJe, à exceção dos casos 
que exigem intimação ou vista pessoal, dispensa qualquer outro meio e publicação oficial para produção dos 
efeitos legais”. 
 
Conforme ressaltou o ministro Humberto Martins, apesar da validade geral dos atos de intimações por meios 
eletrônicos, existem casos em que é obrigatória a intimação ou vista pessoal dos envolvidos, como no caso das 
defensorias públicas. 
 
Nesse sentido foi decidido pela Sexta Turma do STJ o REsp 1381416/BA. Ao verificar que a Defensoria 
Pública da Bahia não foi pessoalmente intimada para se manifestar no processo, com intimação apenas em 
diário de Justiça eletrônico, a turma entendeu que houve cerceamento de defesa, pois “o defensor público, ou 
quem lhe faça as vezes, deve ser intimado pessoalmente de todos os atos do processo, sob pena de nulidade 
absoluta do ato, por violação do princípio constitucional da ampla defesa”.  
 
Os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça da Bahia para reabertura do prazo para a Defensoria Pública 
local. 
 
Processos: AREsp. 439.297 e REsp. 1381416 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ*      
 

Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense  
Institucional – Atos Oficiais do PJERJ 

 
Clique aqui para visualizar as atualizações 2016 
 
Importante fonte de consulta sobre as datas em que os prazos processuais foram suspensos em razão de 
feriados ou por não ter havido expediente forense. Contempla todas as Comarcas e todos os fóruns do PJERJ. 
Cumpre ressaltar, todo conteúdo disponível nesta página é meramente informativo, não substitui em hipótese 
alguma, a publicação do Diário Oficial.  
  
Navegue na página Informativo de Suspensão de Prazos e de Expediente Forense e encaminhe sugestões, 
elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 
Sua opinião é fundamental para a melhoria de nossos serviços.  
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JURISPRUDÊNCIA* 
  
    

JULGADOS INDICADOS *     
 

 
0036028-18.2012.8.19.0203 – rel. Des. Gilberto Dutra Moreira, j. 20.10.2015 e p. 22.10.2015 
 
Apelação Cível.  Rescisão de contrato c/c indenizatória. Compra de imóvel. Intermediação da corretora que se 
destina a informar as características do imóvel e do negócio, de forma a esclarecer o consumidor. Corretora 
apelante que, ao contrário, agiu como mera captadora de clientes, tendo, como comprova o texto do anúncio 
publicado em jornal, atraído a autora mediante promessa de utilização da carta de crédito e sem informar que o 
empreendimento apresentado não a aceitaria. Comissão de corretagem que somente é devida caso 
concretizado o negócio.  Mácula na divulgação causada justamente pela corretora que implicou na resolução 
do contrato e, conseqüentemente, na devolução da comissão. Legitimidade ad causam evidenciada por ter sido 
a apelante a principal responsável pelo ocorrido. Preliminar corretamente rejeitada pela sentença. Danos 
morais configurados pelo abalo sofrido pela autora em face do temor de não receber o bem nem o valor por ele 
pago. Montante moderadamente fixado em R$ 10.000,00 (dez mil reais) que merece ser majorado para R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), em face da gravidade do ocorrido. Provimento parcial do recurso adesivo, 
somente para majorar a indenização, mantida, no mais, a sentença, prejudicado o primeiro. 
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EMBARGOS INFRINGENTES  E DE NULIDADE*     
 
 

0056768-81.2013.8.19.0002 - Embargos Infringentes e de Nulidade 
Des. Marcia Perrini Bodart - Julgamento: 02/02/2016 - Sétima Câmara Criminal  
 
Embargos infringentes e de nulidade. A Egrégia 2ª Câmara Criminal, por maioria de votos, negou provimento 
ao recurso defensivo, para manter a condenação pela prática do crime previsto no art. 35, caput, da Lei n. 
11.343/06. Vencido o Desembargador revisor, que desclassificava o crime imputado ao Apelante para o do tipo 
penal do artigo 37, da Lei 11343/06. Assiste razão ao embargante. O réu foi preso em flagrante portando um 
rádio transmissor e confessou que exercia a função de "radinho" para o tráfico local, recebendo a quantia de 
R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais por semana. De fato, não restou seguramente comprovado que o 
embargante estava associado a outros indivíduos de forma habitual, permanente e estável para o cometimento 
do crime de tráfico ilícito de entorpecentes. O simples fato de o réu exercer a função de "radinho", colaborando 
como informante de determinada associação criminosa, não é suficiente para embasar a condenação a ele 
imposta. Com ele somente foi arrecadado um rádio transmissor, o que configura o crime de colaborador 
eventual, previsto no artigo 37 da Lei nº 11.343/06, descrito na denúncia. Prevalência do voto vencido. 
Provimento dos embargos infringentes e de nulidade.  
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.   

DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 

SEDIF - Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 – Centro – Rio de Janeiro (RJ) 

Tels.: (21) 3133-2740 e (21) 3133-2742 – e-mail: sedif@tjrj.jus.br 
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